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MENSAGEM N°   0).5  /2021. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E  PARES DA CÂMARA MUNLCPAL  

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o 

incluso Projeto de Lei n°  00   /2021, que versa sobre a abertura de crédito especial, no valor de RS 

230.662,44 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e dois reais, quarenta e quatro centavos) 
referente Programa de Financiamento das Ações de Vigilância em Saúde do Estado do Rio de Janeiro 
conforme Resolução SES n°2.194 de 08 de dezembro de 2020. 

Desta forma, na procura da legitimidade .e esmero de nossos trabalhos, e em acordo com a 
Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para apreciação, ,i.iscussão e votaoo, 
por parte desta egrégia  Camara  em caráter de URGÊNCIA URGENTISSI MA, bern corno cópia do 
extrato bancário, no qual se evidencia o recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos Os nossos votos de estima disi.inta 

g. Paulo de Ïrontin, 05 de março de 702 .  

Jost Emm  1,1-/ unicipal 
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.C,MIAtEE.14.2=4A4 ittaDMINVIONIIIIIMMUMMIN, 	 00,11,14tilt3.10.  

PROJETO DE LEI N° Cr ,'  DE 05 DE MARCO DE 2021. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Credito Adicionai 
Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu. Jose  
Emmanuel  Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI MUNI(  

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CREDITO ADICIONA ESPECIAL no 
valor de R$ 230.662,44 (duzentos e trinta mil, seiscentos e sessenta e dois reais, quarenta e quatro 
centavos), ao orçamento vigente nas seguintes dotações: 
T.  
Orgão Unid Função 

Sub  
Programa Proj/Ativ 1 	Element°  de Despesa 	Valor (RS) 

1---- função  
' 	31 I- 	- 01 10 305 3006 2371 	 3.1.90.11.00.00.00,00.0203 	30.662,44 

03 01 10 305 3006 7371 3.3.90.30.00.00.00.00.ft:03 i 	.75.W0.00 
03 01 10 305 3006 2371 3.3.90.39.00.00.00.00.0203 	50.000„00 
03 01 10 305 3006 2371 4.4.90.52.00.00.00.00.0203 1 	75.000,00  

Art.  r. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao ;:redito Especial é advindo da 
Secretaria de Estado de Saúde, no valor de RS 230.662,44 (duzentos e 	mil. seiscentos e sessenta e 
dois reais, quarenta.e quatro centavos), referente Programa 	 . 
SaCide do Estado do Rio de Janeiro conforme Resohi0o '.ES 11C 2.194 de 
fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  30. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilizaçao dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  40. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua pul.-.dica0o.  

Lug. Paulo d:! Frondu C5 de rnaryl de2021 
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Agência 1 Conta Total Disponivel (RS) 	 Total i•RS) 

4.960.883.65 	 4.960.883.65  06787 I 0005054-7 

Total  

2002/2020 

04/01/2021 

SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG2961001202106014827 0000012907 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20210B014935 0000012907 
APLICACAO  AUTOMAT  FUNDOS 
FICFIRF CP P.PURLICO 

14827 	 115.331.22 	 115.332.22 

14935 	 115.331,22 	 230.663..14 

513934 	 ;.tii: .   

	

230.662,44 	 28tt44 	 .'i .00 

lha /1 

Extrato de: Ag: 6787 I  CC:  0005054-7 I Entre 04/01/2021 e 04/01/2021 

Data 	 Lançamento 	 Doto. 	 Credit°  (RS) 	 Débiza (RS) 	 Saidc 

radesco 

not Qt-npresa  

Extrato Mensal / Por Período  
FMS  SAMU 192 1 CNPJ: 012.023.070/0001-44 

Nome do usuário: MARCOS ALEXANDRE: MANSO DE ALME 

Data da operaçao: 03/02/2021 161-135 

Últimos Lançamentos 

Nao ha lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004) 

Saldos  Invest  Fácil  / Plus 

Nao ha iancamentos/operaçOes para o  period°  selecionado. (SMC.WSI.0666 

1S(.) 03/2:202 	 (. 	0 Silieit:),•• 
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ANEXO VI 

MEMÓRIA DE CALCULO DE UMA SESSA0 DE HEMODIALISE 
Valor estimado de 01  swish°  de hemodiallso: R$239,43 
Valor  rapeseed.,  pelo Ministério da Saúde em FAEC: RS R$ 194,16 

.Diferença por  amino  do hemoditilise: RS 45,27 
•Rspitbircada per rocorrorpio no original  'subhead°  no 0.0 ne 2411102020. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ATO DO SECRETARIO 

RESOLUÇAO SES N°2894 DE 08 SE DEZEMBRO DE 2E20 

APROVA 0 PROGRAMA DE FINANCIAMENTO 
DAS AgõES DE VIGILANCIA EM SAÚDE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE no  ram  das atribuições  le. 
gars. tondo  um vista a contido  in  P1001:550  Id  SEI. 
080001/023425/2020. 
CONSIDERANDO: 

• It  ritulo VIII. Capitulo II, Secãe II,  ant see Nunn  1911 ti seguintes, da 
Constittacao SodoNi do 1988, que dispõe sabre o  &sterna  Untrio  du  
Saiide 

aIlS ri formes do financiamento: 
• :1 Lei ri" 8.080. de 19 do sclembro de 1890. late disnõri sobre as 
condiçãos para prornriçõo. protecAu O reeenoracAo tia  scarier,  a erga-
01/0190 ci 0 hincionamerto dos scroços coreteipenderacs. 
• a Lor n° V 142 do 28 de dezembro do 199ti,  cue  dispete sobre a 
parucapacao da comunidade na gaga° do Siuterna  Onion tie Sande  - 
SUS ti soUro as  transfer-entail  Intorgeverriamentais  tit  recursos  ['man.  
ouirás na  Area  da  amide:  
• a t.nt Complementar n' 14°. de 13  woad  de 2012 nue estahnk300 
es  rezones  do  timid  dos recursos 40 transferencias para H saUde e 
as  norms  de fiScalizaçae, avaliar,bu e controlo das despesas cum  
silent: oar,  Ti  fires,  esferas  Us  goveme. 

- o  Portaria  on ConsulicavUt et" 2 eta; am 1..ear ASP $0 	Capturo  I. 
dispda sabre a Porrtera  Nacional  do .romoõsio ea Sauce (014PS', ton. 
gem: PRT MSiGs.1 2444'20°4); 
• a Resolugáo CNS n° 588. de 12 do pea ne 2018  Suo  made, a 
Politiod  Nacional  do Vigilancta ern Sattrie. 
• a Portana do Consolidaean n° 06. de 28 dc  setembro  du 2017.  que  
Sala  das normas sobre  tinanciamento e translerancia dos  recursos  fa-
der.  para  as  ações  e  os  servrços do miter-, Os  Sistema  dimes de 
Sedge. aria em  seu  Taut° la, Capituln IL SeLiao I. dispde sabre n  fi-
nanciamento das  Abbas de Vigrlancet em Satide pole Uniao, Esteem-. 
Oistrito Fedora! o Munit.ipos. relatives  ao  &sterna  Nacional  rec V'tgi• 

em Sneak, e &stoma Nntertnitl di: Vigiletnras Sanaann. 

• a  necessidade  art  realizar  a vigdancia canlinu2 o  ri  monitoranionlo  
das  doencas e  agravos  Sansrnisaivuis e rem transmissiveis rasp:nati-
veio  pelo  adisecimanto t. inarialidane no poottlaçõn do  estado  do Rio 
de Janeiro: e 

• a  necessidade  de lartaincet 	,areraorarreas Or Vigilarcia 	Si. 
de:  Analise rio  Sittarçao cm Santo, ProvençAii a Cantu*, do Dminutt0  

Agravos  e ans set, lame, dri 	e Deitnnioenhn  das  InteNen 
Or, tie Vitalancia  orei  Soiree 
RESOLVE: 
Art. Il  - Pica, resurrectvu as enemas  ao  memoir estanual du finan 
eminent° es VigilArroa urn satratr CON- VS.  para  o exercicio Cu 
2020 

Paragrato Onloo • 0  Programa  S des:toad° a  todos  es Municipos do  
Estado ao  Co,  de Janeiro. corn o own de esocuçõo do 24 (teem e 
guava:  meses,  apes o roceismento dos valves uctinsios no  ANEXO  
a data 0es019440. 

ca .2. nf6, 	Our:' '010.0 a rater air esloureraciie ça 1,110, 
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0. 
i  

	

tin  2•91b6 	
, 

	

tt ;7,700,91 	
', . 	 :t,.•-t.I 0, i , 

Art4' • A crevis.lo de Iiberai;do do  recursos ir  dc 40 120.000 000.00 (canto e  vinte milhões  ea mats) 
Art. 5.• AIs tocursos 5nancetros de Otto  trata  est.] Roanluçan poriorAo  ser  itelizados em  despesas 	invessmentu o 0.01010. cm  conformidade  cent a Polirica Nartp..i.  Ir.  Vaprantatt 	balate 0 ceps- : Lee. , 
dos Pianos Mumapats do Saud°. 
Art, 6° No ease de utilizaeào dos  recursos  or,  desuesas de  investimento. deverá  sus  apresentado  o alarm de Traballan no  prazo  do 122(sento 	yaw, 	 !tr,ota0.et• en erect,. eri.-: .• • •L0 0. V.01 t.,ts• 
nor tormos do antic 9° Ill do Daum  Estadual ri"  42 518/2010 
Art. 7°- Os  recursos  pciderAti  ser  italizados pare es procetittnentos de5nidos no  tabela  O  

Tabela  2:  Repasse  ae  recursos  financpros  para  Esinitura00 g FOrlainrimenIO  das Ações  do Vigilant.. em Saud, posi Cv rittoc:por. <to ostado go Rio do Jana,- 

AreaLo_nternalaflea_. . 	 Clasalflosgao des dea_pons_i_. 	 A9 gee.  PILO,  gstits_ 	. 
II VIG1LANCIA EPIDEM1OLOGICA OAS DOEN- invesuntemcs 	 Al Aquisiçan do yerodnre, trovido, ni dre-.01 
CAS THANSMISSIVE1021 VIGILANCIA E PRO- , 
MOÇA0 DA SA0DE  DAS 	 1 

bj• Aquistclo 	01.11.1,1 

Aq11.00  ri"  vereure, 
Kr Await... lo cumputsrs,s v ,grknr 

C) Adoisigdo tin dquiparonnios portalnis 	p,11'1..,.1,11 ,jr,  
li  Autasigaa 00 apareillas 	ar  condicionadt: 

1 	 Aquisiçao de rrobiliõrias. 
iJOENÇAS F  AGRAVOS  NAO TRANSMISSIVFIS. 

Gerardo 	 e) Locaçdo de services do manutençao de yak:told; 
VIGtLANCIA AMBIENTAL E CONTROLE DE 

YETORES 

.• 
• 

VIGILANCIA SANITARIA 

El Contrataç.iii de  pessoal  towards:to  para ações  de contingtricrat 
Sri Contratabbit In  empresa  plea fornuitimento 

0o CPI (masr,rit Nab et. PFF2. MaiNecrd facial .rnplota; reascuta sentitat:t.it. 

ball., anti-,  star',,. Sue raw- tempter, a 0e1c3sideCe 100 ¡near 	oico:  :,:.• , 

dl Conlrotayiu .10 	 inanoic•joi en, 
Inforrnaçfta vet, 00 arlerr.ot hand, rare., equicarrenre, erc.,, 
ei CrintrimiteZe ea stivaçõ pora 	 au 

marctior irraf.co,rr Cane trae.f:', 	irra.sreii datir ctabst,re50 
et,stal 

TOTAL 	 _ 

Paregrafe  Unite  - o  creed° an  caca Mtromaso. ate 50% toinguenta por sento) dos resursns anstinatios a tN94611MEN:'OS, pederao ser roti.Jectsdos 	 ••al 	 ritermete,I, ..... 
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An 8°. Os recursos linanceiros de que tratam  Nita  Resolução corrorõo por conta dos Planes de Treualles n° 2051.10 305. 1-1145 2729 • Actins de Vivian:met .idnitaria o o° 2961:.0.00e 0145.27'02 Reats-sc.: 
de Vigilant:id Epideneolegica.  
Art  9° - Os municipios  saran  submotidos, na forma da Loi Complementar n°141. de 13 jantro de 2012 o do Decreto Estadual n°  42.518/2010, a: 

I • Preslar contas da utilizaçad dos recursos na forma do Oecroto Estadual n° 42.51812010: 

II • Cricaminhar relateno sumestral oar acees cps Vigilant:la cm Sadao OzOCuladas sOrn ei credit(' orodnienranc nefild Resoluolo ii SVSiSES. 
At,, 10 - O mowed  narrara  a coraa do orçamenio radon°  ao  Secretana de  Estado  de Saone. pr0ventonte do Torourn Est:Moo; ((vote 11101, 0 a.as rop.airaee 	ne. is.m.Inriecid 	t 	' 	• 
1- lindo  Municipal do  Saindo  em  conta  conente do Banco bradesco. de  acorde  tiom a  lista  CO inlorinaçou: Nam:arias lanielides  colo  000rdONIÇAu de Est:cue, curia. 'ru  da  :sup:rid-4)nd: re, . 	. 
o finanopra, aescritas no  Oficio  Circular SEStSvS SE-I N° 112. de t7 do  dezembro  do 2018 
Ad, 11 • O desoutsprimonto dos nortnas 	.taltaltaidias nettle ,ii-soltiçae sera aputale 	 • 	 ;am petit.= 	Tnet.autt de 	 Id, 	 t:lii.. 
An 12 •  Esta  Hasolucho corm 	smor  na  ciare ati sea putart.cati tom welter, 	 pea,  rr, 	r, • v , 	 ai.  202ei,  «lar  U', re. ('11,5 	e.pet 	 eon., ace  
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Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Fontin 

Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

OBJETO: Projeto de Lei do Executivo que autoriza abertura de crédito especial no 
Município de Eng°. Paulo de Frontin. 

PARECER ÚNICO  — CUR, CSEA, CFO, de 18 de mare() de 2021. 

De autoria do(a) Chefe do Executivo Municipal, o projeto em epígrafe dispõe sobre a 
autorização para abertura de crédito especial advindo de repasses da  Sec.  Estadual de Saúde.  

A presente proposição vai para tramitação em regime ordinário consoante previsão dos  
arts.  110, I; 117; 120 e; 135 c/c 139, ambos do Regimento Interno desta Casa, não recebendo 
emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de 
Finanças e Orçamento, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e 
jurídico, conforme previsto nos artigos 79, 80, I a IV, e 82 do Regimento Interno. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza 
executiva quanto à iniciativa, de competência exclusiva, nos termos do que dispõe a Lei 
Orgânica, pelo  art.  69 da mesma L.O.M., preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei 
de regência. 

Atendidos os parâmetros da Lei Complementar n° 101/2000, e da Lei n° 4320/64 e estiando em 
em conformidade com a LOA, a LDO e o PPA 

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoráveis à a 
aprovação do Projeto de Lei n° 008, de 2021. 

Sala das Comissões, em 18/03/2021. 

Relator(a) 

Membro(a) 

Membro(a) 

Endereço: Praga Nelson Salles,  sing  — 2° piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  
(24)2463-1212/1299 



Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Fontin 
Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

PARECER 
Ementa: "Dispõe sobre autorização para alterações 
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente". 

I — CONSULTA: 
Foi encaminhado a esta Procuradoria desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei n°. 
008/2021 (Mensagem 08/21), de autoria do Executivo Municipal, que tem por escopo dispor sobre a 
abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente. 

o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. 

II— FUNDAMENTAÇÃO: 
2.1. Da Competência e Iniciativa 
0 projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando 
amparo no  art.  30, inciso I da Constituição da República e no  art.  69, incisos II e VI da Lei Orgânica 
Municipal. 
Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o  art.  106 
c/c 109 da Lei Orgânica Municipal.  
Desta forma, quanto à competência e iniciativa a Consultoria Jurídica OPINA favorável a tramitação do 
Projeto de Lei em comento. 
2.2. Da Legislação Federal Vigente 
Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela Constituição da República de 1988 é 
exatamente o de permitir o controle sobre os recursos públicos e o equilíbrio orçamentário. Talvez por 
isso, o artigo 167 da Constituição Federal elenca vedações orçamentárias que, de algum modo, não 
possibilitariam alcançar-se o controle dos recursos ou o equilíbrio orçamentário, dentre elas se destacam: 

a) programas e projetos não podem ser iniciados sem que estejam incluídos na lei orçamentária 
anual; 

b) a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não podem exceder os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

c) a realização de operações de crédito, não podem exceder o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante crédito suplementares com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta; 

d) abertura de créditos suplementares ou especial está condicionada a prévia autorização legislativa e 
indicação dos recursos correspondentes; 

e) impõem-se autorização legislativa para a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro; e 
f) a concessão ou utilização de créditos é limitada. 

A abertura de crédito adicional especial é destinada para despesas não previstas no orçamento, de acordo 
com os artigos 40, 41 e 42 da Lei n°. 4.320/64: 

"Lei Federal n°. 4.320/64  
Art.  40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou  
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.  
Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em:  
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária especifica;  
III  - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.  
Art.  42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo.  
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Assim, impondo limites as ações do executivo, os dispositivos supramencionados pretendem limitar o 
gasto público ao previsto no orçamento, que é valorizado na medida em que exige autorização legislativa 
para abertura de créditos estranhos ao orçamento vigente. 
2.3. Das Classificações e Fontes de Recursos 
0 artigo 1° do Projeto de Lei em comento solicita autorização legislativa para abertura de crédito especial 
no valor total de R$ 230.662,44, que será destinado à  Sec.  de Saúde. 
Nos termos do artigo 2°, os créditos serão cobertos com recursos provenientes de repasse da SES. 
2.4. Da Consulta Pública 
Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal não promoveram audiência pública, tendo em vista não 
haver determinação para tal na Lei Orgânica Municipal; muito embora seja doravante recomendado, 
consoante previsão do  art.  48, parágrafo único, I da Lei Complementar n°. 101/2000; e  art.  44 da Lei 
Federal n°. 10.257/2001, estando tal ao alvedrio do Chefe do Executivo. 
2.5. Do Parecer Contábil 
Persistindo dúvidas quanto ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário do Projeto de Lei em análise, a 
Consultoria Jurídica s.m.j., recomenda aos vereadores, em especial aos membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, que solicitem parecer ou orientação técnica junto ao setor contábil desta Casa de 
Leis. 
2.6. Da Tramitação e Votação 
Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de Legislação, 
Justiça e Redação Final  (art.  79, do R.I.), de Saúde e Educação e Assistência Social  (art.  82, do R.I.) e de 
Finanças e Orçamento  (art.  80, do R.I.). 
Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a propositura 
deverá ser votada em turno único de discussão e votação. 
O quórum para aprovação  sell  por maioria simples, através de processo de votação ordinária com regime 
de urgência desta Casa de Leis, ressalvadas as hipóteses previstas no R.I.  

III  — CONCLUSÃO 
Diante do exposto, a Consultoria Jurídica opina pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, 
discussão e votação do projeto de lei ora examinado. 
A emissão de parecer por esta Procuradoria Geral não substitui o parecer das Comissões Permanentes, 
porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 
efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo 
seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

o parecer, salvo melhor juizo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa Legislativa. 

Eng°. Paulo deFrontin, 18 d março de 2021. 

) 
Mauricio José 	r Jaccoud 

Procurado uridico 
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